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LEI N2 686 .

DECLARA COMO DE "UTILIDADE PúBLICA" PARA FINS
DE PRESERVAÇÃO DE MANANCIAL DE ÁGUA POTÁVEL, •

,

ÁREA QUE :MENCIONA.

-fei~o ~unicipal sanciono a seguinte Lei:
A Câmara Municipal de Ntiraí, por seus representantes aprovou e eu Pre-

Art. Fica declarada como de "UTILIDADE PúBLICA" uma àrea de t.er-raacom ••••
2.600(doismil e seiscentos) Metros Quadrados mais ou menos, devidame~
~e cercada, pertencente a Municipalidade e localizada na Àrea Indus- f

trial, final da.Rua João Resende, destinada a preservação do manancial
....

de água potável, que servirá ao chafaris a ser co~struido para uso pú-
blico, ficando a referida área inalienável e inedificável em caráter I

permanente.
~+.. IIQ- Fica denominado em caráter definitivo, ParCJ.ueEcológico" AGUAS DE

SANTO Al"{TONIO", a área constante do Art.Iº desta Lei.
Art.IIIQ- Revogam-se as disposiçoes em contrário e entra esta Lei em vigor na

data de sua publicação.
r~do, portanto, a todas as autoridades e a CJ.uemo con11ecimento e exe-

!cuçao desta Lei couber que a cumpram e .a façam cumprir tão inteiramente como
:nela se contéJfl.
i

Miraí(MG), 27 de Maio de 1988.


